
50 APÊNDICE N.º 26 — II SÉRIE — N.º 56 — 20 de Março de 2006

cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 3055/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira,  juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  319/03.9PAAMD,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Bruno José Pires Clérigo, filho de
José  Vieira  Clérigo  e  de  Ana  Paula  da  Silva  Pires,  natural  de
Amadora, Alfragide, Amadora, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 16 de Maio de 1984, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 12559256, com domicílio na Rua José Rodrigues Migueis,
74, Cave, Serra da Amoreira, Ramada, 2620-378 Odivelas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Abril de 2002, por despa-
cho de 12 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

17 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 3056/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  2122/97.4PTLSB  (270/00),
pendente neste Tribunal contra o arguido Danilson Guilherme da
Fonseca dos Reis, filho de António Aires Reis, natural de Guiné-
-Bissau,  de  nacionalidade  guineense,  nascido  em  2  de  Agosto
de 1970,  profissão  pedreiro,  titular  do  passaporte  guineense
n.º 64482, com residência na Rua Gomes Freire, 189, 4o esquerdo,
em  Lisboa,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 19 de Agosto de 1997, por despacho de 25 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descrimina-
lização.

17 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Nuno Pombo.

Aviso de contumácia n.º 3057/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira,  juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  119/05.1PBLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Dumitro Vasile, filho de Dumitro
Ulisse e de Dumitro Florica, natural de Roménia, de nacionalidade
romena, nascido em 11 de Novembro de 1987, solteiro, profissão
pintor da construção civil, titular do passaporte n.º 07689864, com
domicílio na Pensão Estremadura, Rua Antero de Quental, 3, Lis-
boa, 1150-041 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 16 de Fevereiro de 2005, por despa-
cho de 12 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

17 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 3058/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo

Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  6703/03.0TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Ana Filipa da Costa Ferreira, filha
de  Carlos  José  Gomes  Ferreira  e  de  Maria  José  da  Silva  Costa
Ferreira, natural de Portugal, Alvalade, Lisboa, nascido em 24 de
Dezembro  de  1979,  solteira,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11733923,  com domicílio  na Avenida Arsenal  do Alfeite,  64,
1.º-E, Feijó, 2810-226 Almada, por se encontrar acusado da práti-
ca  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 24 de Dezembro de 2002,  foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2006, nos termos do ar-
tigo  335.º  do Código  de Processo Penal. A  declaração  de  contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 3059/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira,  juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  6069/01.3TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Duarte Simões Azenha,  fi-
lho  de  Augusto  Azenha  Martins  e  de  Maria  Aldina  Cardoso
Simões, natural de Figueira da Foz, São Julião da Figueira da Foz,
Figueira  da  Foz,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 22  de
Julho de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12487037,
com domicílio na Avenida das Acácias, 9, Piso -1-C, Monte Estoril,
2765-390 Estoril,  por  se  encontrar  acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, praticado em 27 de Feve-
reiro de 2002, por despacho de 17 de  Janeiro de 2006, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

18 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 3060/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira,  juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  684/03.8TLLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Alexandre  Duarte  Mira
Godinho, filho de Pedro Mira Godinho e de Silvina da Conceição
Cabrita Duarte, nascido em 13 de Dezembro de 1970, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 9718978, com domicílio na Ave-
nida Fernão de Magalhães, 429, 5.º-A, 3000 Coimbra, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  10  de  Fevereiro
de 2000,  por  despacho  de  17  de  Janeiro  de  2006,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.°, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 3061/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1206/90.4TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto dos Santos Miranda,
filho de Alberto Marques de Miranda e de Maria Júlia dos Santos
Miranda, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 23 de Outubro de 1940, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  334417,  com domicílio  na Rua Francisco Metrass,  83,
1.º, esquerdo, 1300 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
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bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 21 de Fevereiro de 1989, por despacho de
19 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,
por apresentação em juízo.

19 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 3062/2006 — AP. — O Dr. Antó-
nio Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  161/02.4PULSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Gilmar Afonso Espírito Santo, fi-
lho de Cândido Jorge Espírito Santo e de Agostinha Luís Afonso
Espírito  Santo,  natural  de  Angola,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 12 de Setembro de 1964, solteiro, titular do bilhete de
identidade  n.º  13713169,  com domicílio  na Rua  João Nunes Re-
sende, 40, 1.º, esquerdo, 2695-710 São João da Talha, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, pra-
ticado em 18 de  Janeiro de 2002, por despacho de 18 de  Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

20  de  Janeiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  António Pedro
Ferreira da Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 3063/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira,  juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 17316/96.1TDLSB, pendente
neste Tribunal  contra o  arguido  Jorge Silva Martins,  filho de  Jú-
lio Matias da Silva Martins  e  de Maria da Conceição,  natural  de
Leiria, Marrazes, Leiria, de nacionalidade portuguesa, nascido em
15  de  Agosto  de  1952,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 02532110,  com  domicílio  no  Beco  do  Mirante,  7,  Vieira  de
Leiria, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Junho de 1996, por despacho de 18 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.°,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  por desistência da
queixa.

20 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 3064/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 16787/96.0TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Giuseppe  Oria,  filho  de  Oria
António  e  de Carmin Alda,  nascido  em  6  de  Setembro  de  1955,
com domicílio na Rua Martin Vaz, 36, 1.º, esquerdo, Lisboa, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de
Março de 1996, por despacho de 19 de Janeiro de 2006, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal.

20 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3065/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo

Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11979/02.8TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Adelino Monteiro Paulo, filho de
Joaquim  Correia  Paulo  e  de  Áurea  Almeida  Monteiro,  de  nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 30 de Outubro de 1968, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 8094960, com domicílio na Rua
Escola Dramática (Valbom), 609, 1.º, 4420 Gondomar, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  29  de  Janeiro
de 2002,  por  despacho  de  10  de  Janeiro  de  2006,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.°, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

10  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3066/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  521/03.3SKLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Oliveira João Miguel Vilela, filho
de Miguel João Caputo e de Francisca Nhanha, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 3 de Março de 1970, titu-
lar  do passaporte  n.º Ao 1419343,  com domicilio  no Lote  9,  2.º,
esquerdo,  porta  553,  Sacavém,  2685  Loures,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 19 de Julho de 2001, foi o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  7  de  Novembro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

8 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos Horta. —
O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 3067/2006 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  4264/00.1TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Jorge  Lavrador  Gregório,
filho de Alberto Estêvão Marques Gregório e de Maria Odete Ali-
em  Lavrador  Gregório,  natural  de  Santa  Justa,  Lisboa,  de  nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1966, casado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 7355609, com domicílio na Rua
Vasco  da  Gama,  6,  1.º,  direito,  2635-401  Rio  de  Mouro,  por  se
encontrar  acusado da prática de um crime, por despacho de 4 de
Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por de-
sistência de queixa.

6  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Isabel Maria
Clímaco Lilaia. — A Oficial de Justiça, Alexandra Maio Pereira.

Aviso de contumácia n.º 3068/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 74/04.5PIAMD, pendente nes-
te Tribunal  contra  o  arguido Mário  de  Jesus  Sousa Batista,  filho
de  António  Manuel  Mendes  Mesquita  Batista  e  de  Maria  Rita
Edentério Serra  e Sousa Batista,  natural  de Moçambique nascido
em  25  de  Dezembro  de  1973,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10846649,  com domicílio  na Rua Mães  de Água, Lote  3,  3.º,
direito, Buraca, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de  furto qualificado, previsto  e punido pelo arti-
go 204.º  do  Código  Penal,  praticado  em  Dezembro  de  2003,  por
despacho de 9 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-




